
EDUC1R P4RII 
TRJINSFORMAR 
UM PACTO PLA EDucAcAo 

SECRETARA DA 
EouCAçAo 

BAHI MW  
GOVERNO DO ESTADO 

OFICIO CH-GAB 	/ 2017 

Salvador,3 ide rnaio de 2017 

A Sua Exceiência o Senhor 
Inaldo da Paixão Santos Araüjo 
Conseiheiro-presidente 
Tribunal de Contas do Estado da Bahia - TCE 
Ed. Cons. Joaquim Batista Neves. n°495. Plataforma 05, Avenida 4. 
Centro Administrativo da Bahia - CAB Salvador/BA - CEP: 41.745-002 

Assunto: Resposta ao OfIcio n° 000268/2017 / TCE/CAPRE/SEG. Processo n° 

TCE/009225/20 16. 

SenhorConselheiro-prcsidente. 

Curnprirnentando-o cordialmente. considerando o OfIcio em epIgrafe, segue ahaixo as 

informaçOes pertinentes. 

Trata-se de relatório de auditoria expedido pela 7' Coordenadoreia de Controle 

Externo(CCE), cjue teve COrno objetivo apurar o rnontatnte de recursos püblicos destinados 

ao pagarnento de juros. multa e dernais encargos moratórios pelos órgos da Administração 

Pihlica Estadual. 

Tendo em vista que Os achados auditoriais. em sua maioria, erarn de natureza sistémica, a 

auditoria sugeriu que fosse apresentado. de forma conjunta, Piano de Aco, o qual deveria 

contempiar o cronograrna de adocão das medidas necessárias ao sanearnento dos aspectos 

comentados. A Auditoria Geral do Estado se manifcstou favoravel (Ii 40/ RelatOrio 7  CCE), 

noticiado a realização de reuniôes corn os demais órgãos auditados. 

Entendendo imprescindIvei a articuIacio dos referidos Orgãos para o encarninharnento da 

recomendaçao explicitada pela 7' CCE (fi 41). rerneternos para o Seeretário da 

Administração. Sr. Edelvino da Silva Goes Filho, o Secretário da Fazenda. Sr. Manoel 

Vitório da Silva Fiiho; o Secretário do Planejamento. Sr. Joâo Felipe de Souza Leãos: e ao 

Secretário da Saide. Sr. Fábio Vilas Boas proposta de criaço de urn Grupo de Trabalho') 

CAB. 5 Avenida, 110550,  Centro Administrativo da Bahia. CEP: 	41.745-000.  
Salvador- Bahia - Brasil. Tel.: 5571 3115-9028/8924. Fax: 5571 3115-9040 1 www.educacao.ba.gov.br  
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SECRETAA DA 
EoucAcAo 

EDUC4RPARII 
TR4NSFORMAR 
UM PACTO PELA EOUCACAO 	 BAH1 

GOVERNO DO ESTADO 

corn a finalidade de organizar procedirnenlos para meihoria da gestão dos pagarnentos das 

contas de consumo da Adrninistracão Estadual e entre, outros a construção do Piano de 

Açâo citado (minuta de Portaria Conjunta anexa). 

No ârnbito das compctências desta Secretaria da Educacào, temos adotado iniciativas de 

organizacâo de procedirnentos para corroborar corn o dumprimento tempestivo das comas de 

consurno objeto do presente processo. 

Sern mais para o momento, permanecernos a disposiçâo para dirirnir possIveis duividas, 

comprornetendo-nos ao envio de inforrnacOes complernentares sobre as medidas adotadas 

por esta Secretaria sobre o terna e aproveitarnos o ensejo para renovar os protestos de estirna 

e consideração. 

Atenc iosarnente. 

Isabella Palm Andrade 
Chefè de Gabinete 

r 

CAB. 5  Avenida. n° 550. Centro Administrativo da Bahia. CEP: 	4 1.745-000. 
Salvador— Bahia - Brasil. Tel.: 5571 3115-9028/8924. Fax: 55 71 3115-9040 1 www.educacao.ba.gov.br  
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/ 

EDUC4R PflR4 
TR4NSFORMAR  
UM PACTO PLA EDUCACAO 

SECRETARA DA 
EOuCAcA0 

HI 
GOVERNO DO ESTADO 

OFICIO Cl-GAB No  55 I 2017 

Salvador, 31 de maio de 2017 

A Sua Excelência o Senhor 
Manoel Vitório da Silva Filho 
Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia - SEFAZ 
2 Avenida, no 260 - CAB 
CEP: 41745-003 - Salvador — Bahia 

Assunto: Relatório de Auditoria Especial. OS SGA-051/2016. Processo n. 

TCE/009225/201 6 

Senhor Secretário, 

Cumprirnentando-o cordialmente, reporto-me ao OfIcio n. 000268/201 7/TCE/GAPRE/SEG, 

o qual nos dá ciência e requer resposta sobre os resultados da Auditoria Especial (mIdia 

anexa), elaborada pela 7a  CCE/TCE, que teve como escopo apurar o montante de recursos 

pñblicos destinados ao pagamento de juros, multa e dernais encargos rnoratOrios pelos órgãos 

da Administração Püblica Estadual. 0 referido documento noticia o dispêndio de R$ 

15.237.954 em 2015 e R$ 19.388.278 no prirneiro semestre de 2016cm encargos moratOrios. 

Considerando o caráter sistêrnico e a importância dos temas abordados nos achados e nas 

recornendaçOes do TCE, que reclamarn atuacào conjunta das Secretarias de Estado 

envolvidas, concordamos corn a sugestão i. Auditor Geral do Estado, a fis. 40, Relatório de 

Auditoria (anexo), in verbis: 

[ ... ]Considerando a relevãncia dos valores pagos anualmente a tItulo de 
acréscirnos nioratórios, os achados apontados pelo TCE e a necessidade de 
açao integrada das areas envoividas corn o problema, sugiro a constituiçào 
de urn Grupo de Trabaiho composto por representantes da SEFAZ/SAF, 
SEFAZ/NQGP, SAEB/SRL,SEPLAN/SPO, SEC/DG e SASEB/DG, para: 

Analisar em conjunto o ReiatOrio de Auditoria, resguardada a 
autonomia de cada gestor se manifestar isoladamente; 

Elaborar em conj unto urn Piano de Açao para atendirnento as 
recomendaçOes constantes no relatório; 

Monitorar a implementaço do Piano de Ação. 

CAB, 53  Avenida, n°550, Centro Administrativo da Bahia. CEP: 	41.745-000. 
Salvador - Bahia - Brash. Tel.: 55 71 3 1 15-9028/8924. Fax: 55 71 3 115-9040 1 www.educacao.ba.gov.br  
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EDUC4R PRRII 
' 	TRI1NSFORMAR 

UM PACTO PELA EDUCAçAO 

SECRETARIA DA 
EDUCAcA0 

BAHI-Am-- GOVERNO
im  

DO ESTADO 

Nestes sentido, formularnos minuta de Portaria Conjunta de constituiçäo do Grupo de 

Trabaiho proposto, em relação a qual consultamos V. Exa sobre a possibilidade de 

composicâo corn os ajustes que entender necessários na minuta ora encaminhada(mIdia 

anexa). 

Sem mais para o mornento, permanecernos a disposicäo para dirimir possiveis dUvidas e 

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

Wa1ter inheiro 
Secreário da Educacão 

CAB, 53 Avenida. n° 550. Centro Administrativo da Bahia. CEP: 	41.745-000. 

Salvador - Bahia - Brasil. Tel.: 55 71 3115-9028/8924. Fax: 55 71 3115-9040 1 www.educacao.ba.goV.br  
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LPTEDUCIIR PflRJ 
TRIINSFORMAR 
IJM PACTO PELA EDUCACAO 

SECRETARIA DA 
EDUCAAO 

ISO&— BAMILM 
GOVERNO DO ESTADO 

OF!CIO Cil-GAB N0c5  6  / 2017 

Salvador, 31 de rnaio de 2017 

A Sua Excelência o Senhor 
Fábio Vilas Boas 
Secretaria da Saide do Estado da Bahia - SESAB 
Avenida Luis Viana Filho, 400 - CAB 
CEP: 41745-900— Salvador— Bahia 

Assunto: Relatório de Auditoria Especial. OS SGA-051/2016. Processo n. 

TCE/009225/20 16 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente. reporto-me ao OfIcio n. 000268/201 7/TCE/GAPRE/SEG, 

o qual nos dá ciência e requer resposta sobre os resultados da Auditoria Especial (mIdia 

anexa), elaborada pela 7'  CCE/TCE, que teve como escopo apurar o montante de recursos 

püblicos destinados ao pagamento de juros, multa e demais encargos moratOrios pelos Orgos 

da Administraçao Püblica Estadual. 0 referido documento noticia o dispêndio de R$ 

15.237.954 em 2015 e R$ 19.388.278 no prirneiro semestre de 2016 em encargos rnoratórios. 

Considerando o caráter sistêrnico e a importância dos temas abordados nos achados e nas 

recomendaçoes do TCE, que reclamarn atuaço conjunta das Secretarias de Estado 

envolvidas, concordarnos corn a sugestão i. Auditor Geral do Estado, a fis. 40. Relatório de 

Auditoria (anexo), in verhis: 

[...]Considerando a reievância dos valores pagos anualmente a titulo de 
acréscirnos moratórios, os achados apontados pelo TCE e a necessidade de 
acão integrada das areas envolvidas corn o problema, sugiro a constituiço 
de urn Grupo de Trabaiho composto por representarites da SEFAZ/SAF, 
SEFAZ/NQGP, SAEB/SRL,SEPLAN/SPO. SEC/DG e SASEB/DG, para: 

Analisar em conjunto o Re!atório de Auditoria, resguardada a 
autonornia de cada gestor se manifestar isoladamente; 

Elaborar em conjunto urn Piano de Acão para atendimento as 
recomendaçOes constantes no relatório; 

Monitorar a irnplernentaçao do Piano de Açâo. 

CAB, 	a Avenida, n°550. Centro Administrativo da Bahia. CEP: 	41.745-000. 
Salvador - Bahia - Brasil. Tel.: 55 71 3 115-9028/8924. Fax: 55 71 3115-9040 1 www.educacao.ha.gov.br  
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I 

PLIW~ 
EDUCIR P4R1I 
TRIIIjSFORMAR 
UM PACTO PLA EOuCAcAO 

Nestes sentido, formulamos minuta de Portaria Conjunta de constituiçäo do Grupo de 

Trabaiho proposto, em relação a qual consultamos V. Exa sobre a possibilidade de 

composição corn os ajustes que entender necessários na minuta ora encaminhada(niIdia 

anexa). 

Sern mais para o momento, permanecemos a disposiçao para dirirnir possIveis düvidas e 

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de estima e consideraçao. 

Atenciosamente. 

} 
\Valter Pinheiro 

Secretario da Educaçâo 

SECRETARIA IDA 
EDUCAçAO 

BAHI. 
GOVERNO DO ESTADO 

CAB, 5 a 
Avenida. n°550, Centro Administrativo da Bahia. CEP: 	41.745-000. 

Salvador - Bahia - Brasil. Tel.: 55 71 3 115-9028/8924. Fax: 55 71 31 15-9040 1 www.educacao.ba.gov.br  
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/1 	 EDUC4R PI%R4 
/ 	 TRiINSFORMAR 

UM PACTO PELA EUCACAO 

SECRETARIA DA 
EDucAçAo 

BAHI 
GOVERNO DO ESTADO 

OFICIO CH-GAB N°J / 2017 

Salvador, 31 de maio de 2017 

A Sua Excelência o Senhor 
João Felipe de Souza Leão 
Secretaria do Planejamento do Estado da Bahia - SEPLAN 
2 Avenida, n° 250 - CAB 
CEP: 41745-003 - Salvador - Bahia 

Assunto: Relatório de Auditoria Especial. OS SGA-051/2016. Processo n. 

TCE/009225/2016 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao Oficio n. 000268/201 7/TCE/GAPRE/SEG, 

o qual nos dá ciência e requer resposta sobre os resultados da Auditoria Especial (mIdia 

anexa), elaborada pela T CCE/TCE. que teve como escopo apurar o montante de recursos 

püblicos destinados ao pagarnento de juros. multa e dernais encargos rnoratórios pelos órgãos 

da Administraçâo Piliblica Estadual. 0 referido documento noticia o dispêndio de R 

15.237.954 em 2015 e R$ 19.388.278 no prirneiro semestre de 2016 em encargos moratórios. 

Considerando o caráter sistêrnico e a irnportâneia dos temas abordados nos achados e nas 

recomendacôes do TCE, que reclarnam atuação conjunta das Secretarias de Estado 

envolvidas, concordamos corn a sugestão i. Auditor Geral do Estado, a fis. 40, Relatório de 

Auditoria (anexo), in verbis: 

[... ]Considerando a relevância dos valores pagos anualmente a tItulo de 
acréscirnos moratórios, os achados apontados pelo TCE c a necessidade de 
açäo integrada das areas envolvidas corn o problema, sugiro a constituiçào 
de urn Grupo de Trabalho composto por representantes da SEFAZ/SAF, 
SEFAZ.INQGP, SAEB/SRL,SEPLAN/SPO, SEC/DG e SASEB/DG, para: 

Analisar em conjunto o Relatório de Auditoria, resguardada a 
autonornia de cada gestor se manifestar isoladarnente; 

Elaborar em conj unto urn Piano de Açao para atendirnento as 
recornendacOes constantes no reiatório 

Monitorar a implementacäo do Piano de Açäo. 

CAB, 5 Avenida, n° 550, Centro Administrativo da Bahia. CEP: 	41.745-000. 

Salvador - Bahia - Brasil. Tel.: 55 71 3115-9028/8924. Fax: 55 71 3115-9040 1 www.educacao.ba.gov.br  

Ref.1819940-7

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Q
Z

M
T

A
5M

JA
3



:1 	 EDUC4R PAM 
TRIINSFORMAR 4 
UM PACTO PELA EDUCAcAO 

SECRETARIA DA 
EDuCAcA0 

BA H L 
GOVERNO DO ESTADO 

Nestes sentido, formulamos minuta de Portaria Conjunta de constituição do Grupo de 

Trabaiho proposto, em relaçâo a qual consultamos V. Exa sobre a possibilidade de 

composicäo corn os ajustes que emender necessários na minuta ora encaminhada(mIdia 

anexa). 

Scm mais para o momento, permanecemos a disposiçäo para dirimir possIveis dUvidas e 

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de estima e consideraçäo. 

Atenciosamente, 

01 
	WI 

WiIter Pinheiro 
Secretario da Educacào 

CAB, 53 Avenida, n° 550, Centro Administrativo da Bahia. CEP: 	41.745-000. 

Salvador - Bahia - Brasil. Tel.: 55 71 3115-9028/8924. Fax: 55 71311 5-9040 1 www.educacao.ba.gov.br  
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EDUC4R PAR4 
TRIINSFORMAR 
UM PACTO PELA EDUCAcAO 

SECRETARIA DA 
EDUCAçA0 

B AHI 
GOVERNO DO ESTADO 

OFICIO Cl-GAB No 57 / 2017 

Salvador, 31 de maio de 2017 

A Sua Exceléncia o Senhor 
Edelvino da Silva Goes Fliho 
Secretaria da Administração do Estado da Bahia - SAEB 
2 Avenida, no 200 - CAB 
CEP: 4 1745-003 - Salvador - Bahia 

Assunto: Relatório de Auditoria Especial. OS SGA-051/2016. Processo n. 

TCE/009225/20 16 

Senhor Secretário, 

Cumprimentando-o cordialmente, reporto-me ao OfIcio n. 000268/201 7/TCE/GAPRE/SEG, 

o qual nos dá ciência e requer resposta sobre os resultados da Auditoria Especial (mIdia 

anexa), elaborada pela 7' CCE/TCE, que teve como escopo apurar o montante de recursos 

püblicos destinados ao pagamento de juros, multa e demais encargos moratOrios pelos órgäos 

da Administraçäo Pi'iblica Estadual. 0 referido documento noticia o dispêndio de RS 

15.237.954 em 2015 e R$ 19.388.278 no primeiro semestre de 2016 em encargos moratOrios. 

Considerando o caráter sistémico e a importância dos temas abordados nos achados e nas 

recomendaçôes do TCE, que reclamam atuacão conjunta das Secretarias de Estado 

envolvidas, concordamos corn a sugesto i. Auditor Geral do Estado, a fls. 40, Relatório de 

Auditoria (anexo), in verbis: 

[ ... ]Considcrando a relevância dos valores pagos anualmente a tItulo de 
acréscirnos moratórios, os achados apontados pelo TCE e a necessidade de 
açäo integrada das areas envolvidas corn o problerna, sugiro a constituicäo 
de urn Grupo de Trabaiho composto por representantes da SEFAZ/SAF, 
S EFAZTNQGP. SAEB/SRL,SEPLAN/S P0, SEC/DG e SASEB/DG, para: 

Analisar em conjunto o RelatOrio de Auditoria, resguardada a 
autonornia de cada gestor se manifestar isoladamente; 

Elaborar em conjunto urn Piano de Açäo para atendimento-à. 
recomendaçOes constantes no relatório 

Monitorar a irnplerncntacAo do Piano de Ação. 

CAB, 53  Avenida, no  SSO. Centro Administrativo da Bahia. CEP: 	4 1.745-000. 

Salvador - Bahia - Brasil. Tel.: 55 71 31 15-9028'8924. Fax: 55 71 3115-9040 1 www.educacao.ba.gov.br  
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Nestes sentido, formulamos minuta de Portaria Conjunta de constituiçâo do Grupo de 

Trabaiho proposto, em relaçâo a qua! consultamos V. Exa sobre a possibilidade de 

composição corn os ajustes que entender necessários na minuta ora encaminhada (mIdia 
anexa). 

EDUC4RpflR4 
TR11NSFORM1R 
UN FACTO PELA EDUCACAO 

SECRETARIA DA 
EDUCAçAO 

BAHIAM 
GOVERNO DO ESTADO 

Sem mais para o momento, permanecemos a disposiçao para dirimir possIveis düvidas e 

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de estirna e consideraçâo. 

Atenciosamente, 

( 
Walter'Pinhejro 

Secretario da Educaçao 

CAB, 53 Avenida. n 550. Centro .Adminjstratjvo da Bahia. CEP: 	41.745-000. Salvador— Bahia- Brash. Tel.: 55 71 3115-9028 8924. Fax: 55 71 3115-9040 Iwww.educacao.ba.gov.br  
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S 	
MINI TA SEC 19/05/2017 

PORTARIA CONJUNTA No 	DE DE 2017 

Cria Grupo de Trabalho corn a finalidade de organizar 
procedirnentos para meihoria da gestão dos pagarnentos 
das contas de consumo da Administraçao Estadual e dá 
outras providências. 

0 SECRETARIO DA ADMINISTRAçAO, o SECRETARLO DA 
FAZENDA, o SECRETARIO DO PLANEJAMENTO, o SECRETARIO DA 
SAUDE no uso das atribuicOes, 

RESOLVEM 

Art 10 - Fica criado Grupo de Trahaiho corn a finalidade de organizar procedirnentos 
para meihoria da gestào dos paganientos das contas de consumo da Adrninistraço 
Estadual e. ainda: 

I - analisar RelatOrio de Auditoria Especial elaborado pelo Tribunal de Contas do 
Estado em face da Ordern de Servico SGA-05 1/2016, referente ao processo TCE n° 
009225/2016; 
II - elahorar, no prazo de 30 (trinta) dias da publicacão desta Portaria. resposta e piano 
de ação sobre aos achados e recornendacOes constantes do relatOrio de referido no 
inciso I: 
III - propor procedirnentos e servidor para monitoramento do piano de aço de que 
trata 0 inciso II. 

Art 2° - 0 Grupo de Trabaiho de que trata o artigo 10  será composto pelo: 

I - Superintendente de Recursos Logisticos da Secretaria da Adrninistracao 
(SRL/SAEB), que o coordenará; 
II - Superintendente da Administracão Financeira da Secretaria da Fazenda 
(SAF/SEFAZ): 
III - Auditor Geral do Estado (AGE) 
IV - Superintendente de Pianejamento e Orçarnento da Secretaria do Planejamento 
(SPO/SEPLAN) 
V - Diretoria Geral da Secretaria da Educaçäo (DG/SEC) 
VI- Diretoria Geral da Secretaria da Saüde (DG/SESAB) 

§10  - 0 Grupo de Trahaiho preservará a autonomia das unidades dos seus 
componentes e rnantcrá articuIaco corn as dernais unidades administrativas dos 
órgãos que representam para o desempenho de suas finalidades. 

Ref.1819940-11
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§20 - A participaco no Grupo de Trabaiho de que trata esta Portaria será considerada 
trabaiho de relevância püblica näo ensejando remuneraçäo adicional para os seus 
componentes. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub1icaco. 

Salvador,em de 	de2017. 

Edelvino Goes 
	

Manoel Vitório 
Secretário da Administraçao 

	
Secretário da Fazenda 

João Felipe de Souza Leão 
	

Walter Pinheiro 
Secretário do Planejamento 

	
Secretário da Educacão 

Fábio Vilas-Boas 
Secretário da Saüde 

q 
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gabriel Peregrino Martins
Servidor da GEPRO - Assinado em 01/06/2017

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: QZMTA5MJA3


